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Prefeito – Mauro Luiz Batista  
Vice-Prefeito - Murilo Acosta Silva 
Procuradora Jurídica – Catharine Marques Macedo 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Gestão Estratégica Alexandre Gustavo Riva Périco 
Secretário Municipal de Meio Ambiente – Humberto Antonio Fleitas Torres 
Secretário Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretário Municipal de Assistência Social - Cleriton Alvarenga Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Educação Wilsanda Aparecida de Lima Béda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo – Pedro Henrique Mendes Fialho 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer- Wellington Moresco 
Diretora da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 
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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 109/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o falecimento da Sr.ª CARMEM LIGIA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, ocorrido em 17 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à comunidade Aquidauanense, vez que era servidora pública municipal efetiva no 
cargo de Fiscal de Tributos Municipais há mais de 20 anos, tendo exercido por último o cargo de Supervisor de Núcleo de Tributos e 
Receitas; 

 D E C R E T A:  

Art. 1.º - Fica declarado luto oficial por 3 (três) dias, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, pelo passamento da Sr.ª CARMEM LIGIA 
ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, ocorrido na data de 17 de maio de 2025. 

Parágrafo Único - Não haverá atendimento no período matutino no dia 19/05/2025 no Núcleo de Receitas-Tributação, retornando ao atendimento 
normal às 13:00 hs. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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